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C PRIW,IEWn DA FtriiiAÇÃO RIAM 

smot 9E BRASÍLIA, no usO de suas atribuiçães estatutírias 
tendo em vista o constante nu Processo n9 OfJ0654/75, 

q 	 L 

riesignar, a partir dt 	iata, se o prejuízo 
das 

 
suas atuais atribulOes. o Professor CARLOS MÊ)ICIS MORLL 

do DepartaPunto de Siologia Celular do Instituto da Ciências 
SioliSsicas para Executor do Convênio (le cadastro n9 ).263, Ce 
lebrado entr ,  o EUS e a COORDENAÇÃO ÜE APERFEIçOAMENTO 	PES 
SCALNIVEL SUPERIn 	CAKS, que objetiva a concessode au 

xillo para o desenvolvimento do Curso de Põs-C,;raduaço em 219 

lo3la molecular. 
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